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PROJETO DE LEI Nº 7419 /LEGISLATIVO 2010 

 
 

Denomina   de “Rua Irmã Edite Maria” a via  
Pública   conhecida  como  “Rua   Projetada”  
 localizada na Villa Madre Paulina,no Bairro 

 Medianeira, neste  município. 
 

 
 
Cezar Augusto Schirmer, Prefeito Municipal de Santa Maria, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, de conformidade com o que determina a Lei Orgânica 
do Município de Santa Maria, em seu artigo 99, Inciso III, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou o Projeto do Ver. João Carlos 
Maciel e EU sanciono e promulgo a seguinte 
 
 

LEI 
 
                   Art. 1º - Fica oficializada a denominação de “Rua Irmã Edite 
Maria”, a via pública conhecida como “Rua Projetada”, localizada na Villa 
Madre Paulina, no Bairro Medianeira. 
 
                   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
oficial. 
 
                                      
 
 

Ver. João Carlos Maciel 
Líder da Bancada do PMDB 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 
  
                       O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar 
oficialmente de “Rua Irmã Edite Maria”, a via pública conhecida como 
“Rua Projetada”, na Villa Madre Paulina, no Bairro Medianeira, com a 
finalidade de incluir a localidade no zoneamento urbano de nosso 
município. 
 
                      
                        Esta denominação visa seguir as denominações já existentes 
no loteamento, que foi feito pela Congregação das Irmãzinhas da 
Imaculada Conceição, homenageando com o nome de uma irmã, no caso 
deste, Irmã Edite Maria, que era enfermeira e trabalhou durante muitos 
anos junto ao Hospital da Brigada Militar de nosso município, sendo 
uma excelente parteira e companheira dos doentes.  
 
                       Desta forma, com o acolhimento deste projeto de lei para 
denominação oficial pelos residentes do local, conforme certifica o 
abaixo-assinado em anexo, apresentamos a apreciação dos nobres Edis 
desta Casa Legislativa a presente proposta para que após a  aprovação, a 
mesma passe a figurar  como lei municipal  .  
                    
                         
 
 

Ver João Carlos Maciel 
Líder da Bancada do PMDB 


